
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  Indicação ao Prefeito da Cidade do Recife, Sr.  João Campos, para reiterar o
pleito de nomeação, em caráter de urgência, dos candidatos aprovados no Concurso Público
nº 001/2019 da Secretaria de Saúde, em face da existência de vacâncias,  apontadas em
requerimentos específicos para cada cargo já aprovados nesta Casa.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem por escopo reiterar o pleito de nomeação, em caráter de

urgência,  dos  candidatos  aprovados  no  Concurso  Público  nº  001/2019  da  Secretaria  de

Saúde, em face das vacâncias existentes apontadas em diversos requerimentos protocolados

nesta casa, mas sem respostas.

Sabe-se  que a  Lei  nº  12.527,  de  18  de novembro de 2011,  garante  o  acesso a

informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do

art. 216 da Constituição Federal.

Mais especificamente o art. 11, §1º desta Lei dispõe que “não sendo possível conceder

o acesso imediato, o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior

a 20 (vinte) dias:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou

obter a certidão;
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II  -  indicar  as  razões  de  fato  ou  de  direito  da  recusa,  total  ou  parcial,  do  acesso

pretendido; ou

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o

órgão ou a  entidade que a  detém, ou,  ainda,  remeter  o  requerimento a  esse órgão ou

entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.”

Contudo, desde 2021, enviamos requerimentos, solicitando nomeações para todos os

cargos previstos no Edital do Concurso nº 0001/2019, em virtude de vacâncias existentes,

além de pedidos de informações, mas não obtivemos, até o presente momento, quaisquer

respostas.

Por todas essas razões, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores dessa Casa para

a aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  08 de maio de 2023.

TADEU CALHEIROS
Vereador - Podemos 
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